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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA FUNAI Nº 1289, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, nomeada pela Portaria CC/PR n.º 1.459, 
de 1º de fevereiro de 2023, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, 
resolve: 
Art. 1º Designar os servidores EMERION RODRIGUES DISTÉFANO  RIBEIRO, matrícula nº 1742216, SÉRGIO 
RIBEIRO DOS SANTOS, matrícula nº 1924611 e CLEITON GABRIEL DA SILVA, matrícula nº 2866403, a fim de  
comporem  Comissão para recebimento de bens móveis e as instalações físicas das Unidades de Proteção Territorial -
UPT, objeto das doações apresentadas pela Norte Energia S.A, no âmbito de implementação do Plano de Proteção 
Ambiental e Territorial do Médio Xingu - PPTMX, em cumprimento ao Termo de Cooperação nº 03/2015 de 12 de 
novembro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 29 de dezembro de 2015. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria Funai nº 1268, de 26 de dezembro de 2024. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOENIA WAPICHANA 
Presidenta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 134, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
A  COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08773.000171/2025-66, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 1º de março de 2025, à servidora MARYJARA ADRIANE DALE 
TESE MAZZOCATO DAZZI, Professora de 1º grau, NI-S-III, matrícula nº 0446950, de acordo com o inciso I,  § 
2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 135, DE 08 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS 
INDÍGENAS – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 991/PRES, de 07 de maio de 
2024, publicada no Diário Oficial da União nº 89, de 09 de maio de 2024, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº  08122.000292/2021-49, resolve: 
Art. 1º Conceder horário especial ao servidor MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS, Sociólogo, NS-S-III, matrícula 
nº 1475652, lotado e em exercício no Serviço de Promoção dos Direitos Sociais e Cidadania da Divisão Técnica 
da Coordenação Regional Litoral Sudeste-SP, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/1990, § 2º e § 3º, alterado pela 
Lei nº 13.370, de 12 de dezembro de 2016, até 25 de março de 2027. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH 
Coordenador(a)-Geral 
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COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO 

PORTARIA CR-MG/FUNAI Nº 5, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL MINAS GERAIS E ESPÍRTO 
SANTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS, designada pela Portaria de 
Pessoal/FUNAI n°29, de 10 de JANEIRO DE 2024, no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017, e a Portaria Funai nº 991, de 7 de maio de 2024, e tendo em vista o disposto na Lei nº14.133, de 
1º de abril de 2021, e 
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo nº 08759.001049/2024-12 , resolve: 
Art. 1º  Alterar a PORTARIA CR-MGES/FUNAI Nº 65, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2024, publicada no Boletins de 
Serviço da Funai nº 227 de 26/11/2024, p. 2 para designar JAYME ALMEIDA SCHMITZ SIAPE: 1818833, CPF: 
073.843.396-93, como Gestor Substituto e Fiscal Setorial, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 
155/2024, celebrado entre esta Fundação Nacional do Povos Indígenas e a AEROFOTO NORDESTE LTDA, CNPJ nº 
02.499.001/0001-58. Excluir a servidora LUCIENE PEREIRA CHAVES, matrícula nº 1923757, CPF nº 050.266.456-
82 da função Gestora Substituta e de Fiscal Setorial. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LUCIENE PEREIRA CHAVES 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA Nº 5/2025/CR-NE-I/FUNAI, DE 07 DE ABRIL DE 2025 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI,  nomeado pela Portaria de Pessoal/MPI nº 104, de 20 de abril de 
2023, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria de Pessoal/MPI nº 104, de 20 de abril de 2023, pelo 
Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Motorista, categoria "D", e Assistente Operacional Administrativo, para 
atender as necessidades da Coordenação Regional Nordeste I, cujo processo foi autuado sob o nº 08768.002085/2023-
03: 

I. Integrante Requisitante: Paulo Henrique Almeida Sales, matrícula SIAPE nº 3049379. 
II. Integrante Técnico: Manoel Domingos de Lira Neto, matrícula SIAPE nº 1818697. 

III. Integrante Técnico: Tarcisio Moreira de Mesquita, matrícula SIAPE nº 0446633. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio 
de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÍCERO FERREIRA DE ALBUQUERQUE 
Coordenador Regional  

 


